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	GOVERNO DO MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE

                              GABINETE DO PREFEITO





PROJETO DE LEI No 121-E/2014   
ALTERA A REDAÇÃO DOS ARTS. 3º E 4º DA LEI 4.502, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 QUE DISPÕE SOBRE A “ILUMINAÇÃO PÚBLICA”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou:

Art. 1o – O art. 3º da Lei 4.502, de 30 de dezembro de 2002, passa a viger com a seguinte redação: 
“Art. 3º - O valor da contribuição – COCIP, será cobrado mensalmente na fatura de energia elétrica emitida pela concessionária, calculada sobre o valor da iluminação pública vigente, incidindo sobre o consumo faturado para cada imóvel e em índices conforme os anexos I, II e III desta lei.”
Art. 2o – O art. 4º da Lei 4.502, de 30 de dezembro de 2002, passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 4º - O proprietário de imóvel enquadrado no parágrafo único do artigo 2º, pagará a COCIP na guia do IPTU correspondente, em valores equivalente à classe de consumo de 51 a 100 kwh do Anexo I, calculado sobre a quantidade mínima de quilowatt desta classe.”
Art. 2º - Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua publicação. 
PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS ONZE DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2014.
             Ivar de Almeida Cerqueira Neto
             Prefeito Municipal
             Luiz Antônio Teixeira Andrade

              Procurador Geral
            Jamiro Patrício de Resende Júnior

          Secretário Municipal da Fazenda

ANEXO I - RESIDENCIAL

	Faixa de consumo

(kwh)
	%

	De
	Até
	-

	0
	50
	0,00

	51
	100
	3,00

	101
	200
	5,00

	201
	300
	9,00

	301
	400
	11,00

	401
	500
	13,00

	501
	1.000
	15,00

	1.001
	5.000
	17,00

	5.001
	10.000
	19,00


ANEXO II - INDUSTRIAL
	Faixa de consumo

(kwh)
	%

	De
	Até
	-

	0
	30
	4,00

	31
	50
	6,00

	51
	100
	8,00

	101
	200
	12,00

	201
	300
	14,00

	301
	400
	16,00

	401
	500
	18,00

	501
	1.000
	20,00

	1.001
	5.000
	22,00

	5.001
	10.000
	24,00


ANEXO III - COMERCIAL
	Faixa de consumo

(kwh)
	%

	De
	Até
	-

	0
	30
	2,00

	31
	50
	4,00

	51
	100
	6,00

	101
	200
	10,00

	201
	300
	12,00

	301
	400
	14,00

	401
	500
	16,00

	501
	1.000
	18,00

	1.001
	5.000
	20,00

	5.001
	10.000
	22,00


             Ivar de Almeida Cerqueira Neto

             Prefeito Municipal

             Luiz Antônio Teixeira Andrade

              Procurador Geral

            Jamiro Patrício de Resende Júnior

          Secretário Municipal da Fazenda

Conselheiro Lafaiete, 11 de novembro de 2014.

Exmo. Sr.

JOSÉ RICARDO SÍRIO
Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete – MG.

Ref.: ENCAMINHAMENTO E JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº    E/2014.

Exmo. Sr. Presidente e Nobres Vereadores,

Com os cordiais cumprimentos, remetemos à apreciação dessa Colenda Casa , Projeto de Lei que “ALTERA A REDAÇÃO DOS ARTS. 3º E 4º DA LEI 4.502, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 QUE DISPÕE SOBRE A “ILUMINAÇÃO PÚBLICA”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O presente projeto de lei visa alterar a redação dos artigos 3º e 4º da Lei 4.502/2002, para adequar a os valores da contribuição para custeio da Iluminação Pública quanto a faixa de consumo e a classe de consumidores.
Consignamos que, a prestação do serviço de iluminação pública será transferida aos municípios a partir de 1º de janeiro de 2015, conforme determinação da Instrução Normativa nº 414, da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, aprovada em setembro de 2010.

Portanto, necessária a alteração para que o município esteja prestando o serviço a que, a partir de 1º de janeiro de 2015, que é a manutenção, operação, projeto e expansão e implantação relacionados à iluminação pública, podendo ser prestada através de convênio.

Por estas razões e necessidade é que encaminhamos e apresentamos à esta Egrégia Casa, o presente projeto de lei de suma importância para o município, e para o qual pedimos vosso apoio.

Contando com o apoio e aprovação destes insignes representantes do povo, nesta oportunidade renovamos os protestos de alta estima e real apreço.

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 – Centro – Conselheiro Lafaiete – MG. 
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